
PROJETO DE LEI Nº                , DE 2023

(Da Sra. Any Ortiz)

Acrescenta  §6º ao artigo 260 da

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que

dispõe sobre o Estatuto da Criança e do

Adolescente  e  dá  outras  providências

(ECA),  para  autorizar  a  doação  de

pessoas físicas, com dedução no imposto

de renda, para os Fundos dos Direitos

da Criança e do Adolescente, destinada

às  instituições  de  longa  permanência

sem limite de idade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o

Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências (ECA), passa a vigorar

acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 260.........................................................................................

.....................................................................................................

§6º  Para  os  fins  do  caput,  nos  casos  de  Pessoas  com  Deficiência  (PCD),

acolhidos  em instituições  de  longa  permanência,  não  se  aplica  os  limites  de  idade

previstos nesta Lei, permanecendo nessa condição enquanto perdurar a condição. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma legislação brasileira que

foi promulgada em 1990 e estabelece direitos e deveres para crianças e adolescentes no *C
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país. Um dos aspectos fundamentais do ECA é a definição do conceito legal de criança,

que  é  crucial  para  determinar  quais  são  os  direitos  e  as  proteções  que  devem ser

aplicados  a  essa  faixa  etária.  A  flexibilidade  desse  conceito  é  uma  característica

importante  do  ECA,  pois  permite  que  a  legislação  seja  adaptada  às  necessidades

específicas das crianças em diferentes contextos e épocas.

No entanto, o ECA também prevê a possibilidade de flexibilização desse limite

etário em situações específicas, conforme previsto no parágrafo único do art. 2º, o qual

dispõe que "nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às

pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade." (g.n). Conforme se extrai da exegese

desse dispositivo, o conceito de criança adotado pelo nosso ordenamento jurídico pode

ser  flexibilizado  em  casos  excepcionais,  prescritos  conforme  a  lei,  a  depender  do

contexto fático no qual se insere esse grupo de pessoas.

Além disso, a jurisprudência também pode considerar a aplicação do ECA em

casos de jovens adultos que, devido a circunstâncias excepcionais, ainda necessitem de

assistência ou proteção do Estado. No entanto,  esses casos costumam ser analisados

individualmente, levando em consideração os princípios do melhor interesse da pessoa e

a proteção integral, que são fundamentais no ECA.

Portanto,  isso significa que a regra geral é a  de que o ECA não se aplica a

maiores de 18 anos,  mas a lei permite exceções. Essas exceções geralmente envolvem

contextos  nos  quais  os  direitos  e  interesses  desses  jovens  adultos  ainda  podem ser

vulneráveis, como, atendimento psicossocial, ou outras situações em que o ECA pode

fornecer uma estrutura legal apropriada para a intervenção do Estado em seu benefício.

No  entanto,  por  não  estarem  constituídas  de  forma  em  que  abriguem

exclusivamente pessoas com idade inferior a 18 (dezoito) anos, muitas instituições não

conseguem ter  acesso  aos  recursos  de  doações,  por  meio  do  Imposto  de  Renda  de

pessoas  físicas,  destinados  aos  Fundos  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente

nacional, distrital, estaduais ou municipais, conforme previsto no art. 260 do diploma

legal. 

Assim,  ocorre  que  os  que  se  enquadram entre  18 e  65  anos  de  idade  ficam

totalmente  alijados  de  poderem  contar  com  o  benefício  do  ECA,  mesmo  que  na

realidade as instituições atendam entre seus acolhidos
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Dessa forma, fato que ilustra bem essa situação é o caso de instituições de longa

permanência  que  abrigam crianças  e  pessoas  maiores  de  18  (dezoito)  anos,  que  se

encontram em situação de incapacidade civil em decorrência do estado de saúde que se

encontram. 

Exemplo notório desse caso é a instituição “Casa do Menino Jesus de Praga”,

localizada  em  Porto  Alegre  –  RS,  entidade  filantrópica  com  mais  de  30  anos  de

existência,  construída  e  mantida  com  apoio  e  doações  da  comunidade,  empresas  e

instituições, que viabiliza atendimento a crianças e adultos com lesão cerebral grave,

sequelas  de  doenças  graves  e  deficiência  motora  permanente,  todas  residentes.  Sua

operação conta com voluntários e equipe multidisciplinar permanente para atendimento

24h nas áreas de medicina clínica, pediatria, neurologia, fisioterapeuta, fonoaudiologia,

nutrição, assistência social, entre outros. Por atender os mais diversos tipos de pessoas

nessas  condições,  inclusive com idade superior  a  18 anos,  não está  enquadrada nos

critérios para o recebimento de benefícios, conforme previsto na legislação.

Nesse  sentido,  o  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  permitir  a

flexibilização da faixa etária definida como criança e adolescente no ECA, para crianças

abrigadas em casas de longa permanência, a fim de que essas instituições possam ter

acesso aos benefícios de doação previstos no Estatuto da Criança.

Sala das Sessões,     de novembro de 2023.

Deputada Any Ortiz
CIDADANIA/RS
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